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RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

I. OBJETO:

AQUISIÇÃO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE, PARA OS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, EM COMEMORAÇÃO A SEMANA DA CRIANÇA.

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

III. NÚMERO DE ORDEM: IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO:

CONVITE Nº 015/2021 207/2021

V. TIPO DE LICITAÇÃO: VI. ANEXOS DO EDITAL

Menor Preço
( ) Por Item
( X ) Por Lote

Anexo I – Especificações/objeto,
Termo de referencia.

Anexo II – Documentos para
Habilitação

Anexo III – Modelo de Declaração
de Idoneidade;

Anexo IV – Modelo de Declaração
de Inexistência de Empregados

Menores
Anexo V - Informações- Nota

Fiscal eletrônica quando no caso
de compra.

Anexo VI – Modelo de Carta de
Credenciamento

Anexo VII – Modelo de
Declaração de enquadramento de

“ME ou EPP”
Anexo VIII – Modelo de Proposta;
Anexo IX – Modelo Pedido de

Empenho.

( )Global
( ) Homem Hora

VII. FORMA DE EXECUÇÃO: VIII. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

VIDE ANEXO I 01/10/2021 a 08/10/2021

IX. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO:

Endereço:
Rua Joaquim Mourão, nº 289, Centro, Leme SP.

Data 15/09/2021 Horário: 14:30 Horas

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Orçamentários e Financeiros: Orçamento 2021 – Reserva nº 8571 / 8572 / 8573 – 020801.1.2200000
(1052), 020801.1.2130000 (1338) e 020801.1.2120000 (1446).
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público, que
no Departamento de Licitações, encontra-se aberto o presente processo licitatório, na modalidade
convite, cujo objeto encontra-se explicitado no ANEXO I, o qual, para todos os efeitos é parte
integrante deste, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e regulamentações:

INFORMAÇÕES SOBRE O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO

A empresa que tomar conhecimento deste processo licitatório por meio de sua publicação poderá
participar desde que seja cadastrada nesta Prefeitura e demonstre seu interesse por meio de OFICIO
endereçado ao Departamento de Licitações através do email: licitacao@leme.sp.gov.br em até 24 horas
antes da abertura das propostas, conforme artigo 22 § 3º da Lei 8666/93. Junto ao Oficio deverá ser
anexado copia do CRC (Certificado de Registro Cadastral) desta Municipalidade.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste Convite os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos.

Para fins de atendimento ao artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06, com redação dada pela Lei
Complementar 147/14, ficam cientes os interessados, de que, para os lotes 03 e 04, somente poderão participar

MEI, ME’s e EPP’s.

Em não havendo o interesse de participação nesses lotes, de, no mínimo, 03 (três), ME’s ou EPP’s, será admitida
a participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de desempate previstos para as MEI,

ME’s e EPP’s, pela LC. 123/06 e 147/14.

1 - Dos envelopes:

1.1 - Os envelopes dos proponentes interessados no presente certame, lacrados e indevassáveis,
deverão ser entregues até a data de encerramento do presente convite, junto a Coordenadoria de
Licitações e Gestão de Contratos da Prefeitura do Município de Leme, sito à Rua Joaquim Mourão, nº
289, Centro, Leme SP, e deverão conter na sua parte externa os seguintes dizeres:

1.1.1 - INVÓLUCRO Nº 01 - Parte frontal

EDITAL CONVITE 015/2021
PREÂMBULO

Interessada: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Recursos Orçamentários e Financeiros: Orçamento 2021 – Reserva nº 8571 / 8572 / 8573 –
020801.1.2200000 (1052), 020801.1.2130000 (1338) e 020801.1.2120000 (1446).
Objeto: AQUISIÇÃO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE, PARA OS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM COMEMORAÇÃO A SEMANA DA CRIANÇA.
Tipo de Licitação: Empreitada por preços unitários.
Julgamento:Menor Preço POR LOTE.
Local: Departamento de Licitações e Compras, situado na Prefeitura do Município de Leme/SP à Rua
JoaquimMourão, nº 289, Centro.
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14.

mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
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PREFEITURA DOMUNICIPIO DE LEME
Convite nº 015/2021

Documentos para Habilitação
EMPRESA PROPONENTE:

Data de Encerramento: 15/09/2021 às 14:30 Horas

1.1.2 - INVÓLUCRO Nº 02 - Parte frontal

PREFEITURA DOMUNICIPIO DE LEME
Convite nº 015/2021
Proposta Comercial

EMPRESA PROPONENTE:
Data de Encerramento: 15/09/2021 às 14:30 Horas

Artigo 43, III- 8.666/93 – item 2.2.4

1.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa ainda, indicação da razão social e endereço
completo do proponente.

1.3 – A ausência dos dizeres no envelope não constituirá motivo para desclassificação do licitante que
poderá inserir as informações faltantes.

1.4 - Os envelopes poderão ser entregues junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura do
Município de Leme, ou diretamente no local de abertura dos envelopes, desde que o façam dentro do
horário estabelecido para abertura, e deverão ser entregues somente por:

a) representante legal da empresa;
b) procurador;
c) representante credenciado da empresa;

1.4.1 - As pessoas acima mencionadas deverão se apresentar munidas, respectivamente de:

a) RG, acompanhado de cópia autenticada do contrato social da empresa, ou outro documento
equivalente;
b) Procuração, ou
c) Carta Credencial e RG;

1.4.1.1 - Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário
constar da carta de credenciamento, menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive para
recebimento de intimações e desistência de recursos. O mesmo se aplica nos casos de apresentação de
procuração.

1.4.1.2 - A não apresentação dos documentos exigidos neste subitem, não implica na inabilitação do
licitante, mas o impede de manifestar-se nas sessões contra as decisões tomadas pela Comissão de
Licitações.

1.5 - Conteúdo dos envelopes:

1.5.1 - Envelope nº 01 - Documentos para habilitação - No envelope de nº 01, deverá (ao) ser
apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s), em original, ou cópia autenticada por cartório.

http://www.leme.sp.gov.br
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- VIDE ANEXO II;

1.5.1.2 - Todas as empresas participantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte,
deverão apresentar os documentos exigidos na fase (envelope) de HABILITAÇÃO, mesmo que estes
apresentem alguma restrição (Lei complementar 147/14, art. 43).

1.5.1.3 – Poderá (ao) ser apresentado(s) documento(s) extraído(s) via internet (com data da pesquisa
recente), o(s) qual(is) poderá(ão) ter sua validade comprovada no ato de análise da fase de habilitação,
se necessário;

OBS: Se a proponente não apresentar o documento supra referido, ou apresentá-lo em
desconformidade com o acima explicitado, será inabilitada, e não será aberto seu envelope de nº 02 -
Proposta Comercial, permanecendo o mesmo junto ao presente processo licitatório, até que se
transponha a fase de interposição de recursos quanto à habilitação, após a qual, poderão ser retirados
mediante recibo.

1.5.2 - Envelope nº 02 - Proposta Comercial - As propostas deverão ser elaboradas em original,
redigidas em português, devidamente assinadas pelo responsável legal, sem rasuras ou entrelinhas e
deverão conter:

a) Nome ou razão social, endereço, CNPJ do Licitante, nome do signatário e sua função ou cargo
ocupado, tudo de modo bem legível;
b) Preço unitário e global, em Real, com impostos inclusos, sem a inclusão de quaisquer encargos
financeiros ou previsão inflacionaria.
c) Caso existam outras determinações no Anexo I ou Anexo II, as mesmas prevalecem em relação a
essas;

2 - ATO DE ABERTURA

2.1 - A abertura dos envelopes será realizada em ato público, pela Comissão de Licitações, na sala do
Departamento de Licitações, sessão da qual, será lavrada ata circunstanciada, sendo facultada a
assinatura da mesma pelos Licitantes, e assinada pela Comissão de Licitações. A abertura dar-se-á em
duas etapas distintas pela Comissão de Licitações:

1ª ETAPA: HABILITAÇÃO
2ª ETAPA: JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

2.1.1 - Não se passará de uma etapa à outra, sem prévia divulgação do resultado das verificações e
avaliações da etapa anterior, o que será feito através da afixação da respectiva ata no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal de Leme.

2.2 - 1ª ETAPA - HABILITAÇÃO
ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO

2.2.1 - A comissão procederá à abertura do envelope de nº 01 - Documentação - examinará e rubricará
folha por folha. Após examinados pela Comissão, os documentos serão franqueados aos licitantes, que
após a rubrica, poderão, nesta oportunidade, fazer observações ou impugnações que serão registradas
na ata.

http://www.leme.sp.gov.br
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2.2.2 - Após, a Comissão examinará as referidas observações e impugnações, deliberará sobre a
habilitação ou inabilitação dos licitantes, comunicando o resultado na mesma sessão pública, ou então
através da afixação da respectiva ata, no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Leme.

2.2.3 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
em apartado, sendo que o resultado será afixado no quadro de avisos da Prefeitura do Município de
Leme.

2.2.4 - Não havendo impugnações ou observações e, caso todos os licitantes renunciem expressamente
em ATA, ao direito de recurso relativamente à fase de habilitação, a Comissão poderá, na mesma
sessão, abrir os ENVELOPES DE Nº 02 - PROPOSTA. Em caso negativo, os proponentes serão cientificados
da data de abertura dos mesmos através da afixação da ata no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal, após a decisão final sobre a Habilitação;

2.2.5 - Somente passarão para a etapa seguinte as licitantes que estiverem habilitadas nesta 1ª Etapa.

2.2.6 - Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte apresente na fase de habilitação alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeitos de negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação dentro do
prazo previsto, implicará na decadência do direito a contratação (Lei Complementar nº 147/14, art. 43,
§ 1º e 2º).

2.3 - 2ª ETAPA - PROPOSTAS
ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02

2.3.1 - A abertura dos envelopes de nº 02 será realizada em ato público pela Comissão de Licitações, no
mesmo local de abertura dos envelopes de nº 01, sessão da qual será lavrada ata circunstanciada,
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

2.3.2 - Iniciada a abertura dos envelopes, as propostas nele contidas serão rubricadas por todos os
licitantes presentes.

2.3.3 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo permitidas
quaisquer providências posteriores, tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem
em relação às exigências e formalidades previstas no presente convite.

2.3.4 - Serão desclassificadas as propostas que contiverem emendas ou rasuras, e ainda, pelos motivos
elencados no artigo 48 e seus incisos, da Lei Federal 8.666/93.

2.3.5 - Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas no presente convite, nem
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

2.3.6 - Por ocasião da abertura das propostas, os licitantes poderão fazer declarações ou impugnações,
que constarão obrigatoriamente em ata.

http://www.leme.sp.gov.br
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3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A presente licitação é do tipo menor preço POR LOTE.

3.1.1 - Sagrar-se-á(ão) vencedora(s) do certame, a(s) proposta(s), classificada(s), que apresentar(em)
o(s) menor(es) preço(s) POR LOTE.

3.2 - Fica reservado à Prefeitura do Município de Leme, o direito de, o seu critério exclusivo:

a) Revogar a licitação, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado.

b) Aumentar ou diminuir a quantidade do material ou do serviço/obra requisitado, respeitados os
limites estabelecidos pela legislação vigente.

3.3 - O resultado do julgamento, constante da respectiva ata, será afixado no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Leme;

3.4 – Persistindo empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á nos termos das
disposições constantes do § 2º do artigo 3º, da Lei 8.666/93. Permanecendo o empate, far-se-á a
classificação por sorteio, em ato público, na presença dos licitantes.

3.5 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de até 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que deram ensejo à inabilitação ou
desclassificação.

4 - A falta de entrega dos envelopes será considerada como desinteresse da licitante.

5 - O presente Convite representa mera cotação de preços, não se consistindo, portanto, em
compromisso ou autorização tácita de fornecimento ou prestação de serviço.

6 - Os reajustes de preços, quando couberem, somente serão permitidos nos termos da legislação
vigente.

7- As intimações das deliberações e julgamentos da comissão de licitações da Prefeitura Municipal de
Leme dar-se-ão pela afixação das referidas atas no quadro de avisos do Departamento de Licitações e
Compras da Prefeitura.

8 - As atas serão afixadas nas datas de suas lavraturas, para que os interessados possam tomar ciência
das deliberações e julgamentos, correndo, independentemente de outras intimações o prazo para
interposição de qualquer recurso.

9 - A presente proposta deverá ser enviada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias;

10 - O prazo para fornecimento dos materiais e/ou execução do serviços/obra:
VIDE ANEXO I, e/ou minuta contratual, a qual prevalece em relação ao aqui exposto;

11 - Os fornecedores que se tornarem inadimplentes, ou cuja justificativa não seja aceita pela

http://www.leme.sp.gov.br
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administração, estarão sujeitos as seguintes sanções, conforme estabelece a Lei n. 8666/93:

a) Advertência:
Aplicada a penalidade de advertência e caso persista o atraso na entrega ou execução do objeto do
convite, a Administração aplicará a imposição de multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
total da contratação.

b) Se após o contido no sub-item anterior, ainda persistir o atraso na prestação, poderá a administração,
a seu critério, cancelar o fornecimento ou execução do objeto licitado, adjudicando-o aos licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições, sujeitando-se o fornecedor faltoso, ainda, às penalidades de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 2 (dois)
anos e, declaração de inidoneidade para licitar, tudo a critério da Administração.

c) Caso existam determinações na minuta contratual, as mesmas prevalecerão em relação às previstas
acima;

12 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS OU OBRAS:

12.1 - O objeto do presente convite deverá ser entregue/executado, da seguinte forma:
Vide Anexo I.

12.2 - Em qualquer fase do processo desta licitação, a Prefeitura do Município de Leme se reserva no
direito de solicitar, aos licitantes, esclarecimentos necessários a um perfeito juízo e entendimento da
Documentação e Proposta apresentadas.

12.3 - O local de entrega dos materiais ou da realização dos serviços/obra será indicado no ANEXO I.

12.4 - O preço cotado deverá prevalecer para a entrega no(s) local(is) indicados no ANEXO I do presente
convite.

13 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 - O material ou serviço/obra será recebido provisoriamente no ato de entrega junto ao local
indicado no ANEXO I, para efeito de verificação.

13.2 - Definitivamente, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e qualidade, e se estiver de acordo com a especificação do objeto requisitado.

13.3 - O(s) servidor(es) responsável (is) pelo recebimento do objeto concluído, após o seu recebimento
definitivo, encaminhará para aprovação da autoridade competente para pagamento.

13.4 – Conforme artigo 67 da Lei 8.666/93, O Agente Fiscalizador do Contrato, indicado pela Secretaria
de Educação, será a Sra. Heloisa H. de Oliveira Freitas Rego.

13.5 – Caso existam outras determinações diversas as aqui estabelecidas, nos anexos do presente
edital, estas últimas prevalecem em relação às retro citadas.

14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

http://www.leme.sp.gov.br
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14.1 - As despesas com a presente licitação correrão por conta de recursos consignados em Orçamento
2021 – Reserva nº 8571 / 8572 / 8573 – 020801.1.2200000 (1052), 020801.1.2130000 (1338) e
020801.1.2120000 (1446).

15 - DOS PAGAMENTOS:

15.1 - O(s) pagamento(s) decorrente(s) do fornecimento do material e/ou execução do(s) serviço(s)
/obra será (ão) efetuado(s) da seguinte forma: 15 (quinze) dias após atestado de execução dos
serviços/entrega do material e contabilização da nota fiscal, aprovada pela secretaria requisitante e
também com a comprovação da regularidade do proponente vencedor aos termos dos incisos III, IV
e V do artigo 29 da Lei 8.666/93, no que couber. Outras exigências contidas na minuta contratual, se
houver.

15.2- Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação do documento hábil para
pagamento junto à Tesouraria da Prefeitura do Município de Leme, devidamente aprovado pela
secretaria requisitante.

15.3 – As licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da Nota Fiscal Eletrônica para o email:
nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS.

16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 - Das decisões da Administração cabem recursos administrativos previstos no artigo 109 da Lei
Federal de Licitações, com prazos contados da intimação ou publicação do ato, sendo esta considerada,
com a afixação no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Leme:

16.2 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior que praticou o ato recorrido, através desta, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo legal, ou encaminhá-lo a autoridade superior.

16.3 - O recurso deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal, e deverá indicar em seu
preâmbulo:

- endereçamento à autoridade que praticou o ato recorrido;
- nome e qualificação da firma licitante;
- referência completa do ato administrativo a que o Licitante está recorrendo;
- razões do recurso.

16.4 - Outros recursos legalmente cabíveis poderão ser apresentados dentro do mesmo prazo retro
mencionado;

17 - IMPUGNAÇÕES

17.1 - Impugnações ao Edital Licitatório poderão ser apresentadas através do Protocolo Geral, de acordo
com o disposto no artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ou seja, qualquer cidadão será
parte legítima para impugnar o Edital, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data
fixada para abertura do certame licitatório e de até 02 (dois) dias, se for licitante.

18 - DO SUPORTE LEGAL

mailto:nfe@leme.sp.gov.br
http://www.leme.sp.gov.br
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18.1- Esta Licitação reger-se-á pela LEI nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações tendo em
ênfase o art. 22 § 3º, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2.014, instrução, termos e condições
contidas neste edital e seus anexos.

19 – DO FORO

19.1 - Fica indicado o foro da Comarca de Leme, como único competente para dirimir toda e qualquer
questão relacionada com a presente licitação.

20 – ANEXOS

20.1 - Anexos que fazem parte integrante do presente:

(X) Anexo I - Especificações/objeto, termo de referencia
(X) Anexo II - Documentos para Habilitação
(X) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
(X) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores
(X) Anexo V- Informações- Nota Fiscal eletrônica quando no caso de compra
(X) Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento
(X) Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento de “ME ou EPP”
(X) Anexo VIII – Modelo de Proposta
(X) Anexo IX – Modelo Pedido de Empenho.

21 – Caso existam determinações divergentes entre as constantes deste Edital e seu Anexo I, as do
último prevalecem;

22 – Demais informações e esclarecimentos referentes ao presente convite, poderão ser obtidos junto a
Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos da Prefeitura do Município de Leme, sito à Rua
Joaquim Mourão, nº 289, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas. Telefone/Fax – (0xx19) –
3572-1881 - e-mail: licitacao@leme.sp.gov.br

Leme, 03 de Setembro de 2021

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
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CONVITE Nº 015/2021 – ANEXO I

ÓRGÃO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE, PARA OS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM COMEMORAÇÃO A SEMANA DA CRIANÇA.

ESPECIFICAÇÕES GERAIS:

1 - A presente licitação será na modalidade CONVITE, do tipoMENOR PREÇO POR LOTE;
2 - As solicitações serão advindas da Secretaria Municipal de Educação;
3 - Os materiais solicitados serão fornecidos pela empresa vencedora em cada item da licitação, que será
doravante denominada EMPRESA;
4 - Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado específico e válido;
5 - Os materiais fornecidos EMPRESA vencedora, deverão primar pela qualidade, sempre respeitando as
determinações de técnica e padrão que garantam a segurança dos alunos, usuários, funcionários e
munícipes;
6 - Os materiais serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em conformidade com o
descrito, deverão ser substituídos dentro de um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após
requisição da Secretaria Municipal de Educação;
7 - Fica a EMPRESA vencedora sob as sanções e penalidades da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, caso não
cumpra com o avençado.

MEMORIAL DESCRITIVO PARA FORNECIMENTO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE

LOTE 1

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit.
máximo

Valor Total
máximo

1 Unid. 10.000

PIPOCA: Colorida artificialmente com cobertura à
base de açúcar.
Composição: Milho de pipoca, açúcar, gordura
vegetal, emulsificante com aroma artificial de coco,
corantes artificiais INS 124, INS 133, INS 171, INS
110, INS 102, rosa cereja e verde hortelã.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Pipoca com cobertura colorida;
Aroma: característico de açúcar caramelizado, com
mix de cores (amarelo, azul, laranja, rosa, vermelho e
verde);
Sabor: característico de caramelo;
Textura: super crocante.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação.
AMOSTRA: Deverá ser apresentada uma amostra do
produto, no ato da entrega da devida documentação,
para a participação das licitantes.

R$ 8,37 R$ 83.700,00

http://www.leme.sp.gov.br
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LOTE 2

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit.
máximo

Valor Total
máximo

1 Unid. 10.000

ALGODÃO DOCE: Colorido e aromatizado
artificialmente.
Composição: Açúcar cristal, corante INS 124, aroma
de tuti fruti, idêntico ao natural.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Algodão doce colorido;
Aroma: Tuti Fruti, idêntico ao natural;
Cores: Rosa Bebe e Azul Bebe;
Sabor: Tuti Fruti;
Textura: Macia.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação.
AMOSTRA: Deverá ser apresentada uma amostra do
produto, junto com os envelopes de habilitação e
proposta.

R$ 8,37 R$ 83.700,00

LOTE 3

Participação exclusiva: MEI, ME ou EPP

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit.
máximo

Valor Total
máximo

1 Unid. 480

PIPOCA: Colorida artificialmente com cobertura à
base de açúcar.
Composição: Milho de pipoca, açúcar, gordura
vegetal, emulsificante com aroma artificial de coco,
corantes artificiais INS 124, INS 133, INS 171, INS
110, INS 102, rosa cereja e verde hortelã.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Pipoca com cobertura colorida;
Aroma: característico de açúcar caramelizado, com
mix de cores (amarelo, azul, laranja, rosa, vermelho e
verde);
Sabor: característico de caramelo;
Textura: super crocante.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação.
AMOSTRA: Deverá ser apresentada uma amostra do
produto, junto com os envelopes de habilitação e
proposta.

R$ 8,37 R$ 4.017,60

LOTE 4

Participação exclusiva: MEI, ME ou EPP

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit.
máximo

Valor Total
máximo

1 Unid. 480 ALGODÃO DOCE: Colorido e aromatizado
artificialmente. R$ 8,37 R$ 4.017,60

http://www.leme.sp.gov.br
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Composição: Açúcar cristal, corante INS 124, aroma
de tuti fruti, idêntico ao natural.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Algodão doce colorido;
Aroma: Tuti Fruti, idêntico ao natural;
Cores: Rosa Bebe e Azul Bebe;
Sabor: Tuti Fruti;
Textura: Macia.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação.
AMOSTRA: Deverá ser apresentada uma amostra do
produto, junto com os envelopes de habilitação e
proposta.

VALOR TOTAL DOS LOTES 01, 02, 03 e 04 R$ 175.435,20

 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários e totais,
acima dos valores limites aqui fixados.

 Serão desclassificadas ainda, as empresas que não apresentarem 01 (uma)amostra de
cada produto ofertado, em sua embalagem comercial, ou que não tiverem o produto
aprovado pela Equipe Técnica da Secretaria de Educação, mediante comparação com
as exigências do edital.

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS (PORÇÃO DE 25G - 1 XÍCARA DE CHÁ)
PIPOCA

QUANT. POR PORÇÃO % VD*
Valor Energético 107kcal = 449KJ 5
Carboidratos 21g 7
Proteínas 0,9g 1
Gorduras Totais 2,5g 5
Gorduras Saturadas 0,7g 3
Gorduras Trans 0g **
Fibra Alimentar 0,8g 3
Sódio 0mg 0
(*)% Valores diários de referência com base em uma dieta de 2000kcal
ou 8400kj.
Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de
suas necessidades energéticas. ** VD não estabelecido

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS (PORÇÃO DE 5G - 1 COLHER DE CHÁ)
ALGODÃO

QUANT. POR PORÇÃO % VD*
Valor Energético 19kcal = 79,80KJ 1
Carboidratos 5g 2

http://www.leme.sp.gov.br
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JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO/SERVIÇO SOLICITADO: Contratação de empresa especializada para
o fornecimento de pipoca e algodão doce, coloridos artificialmente, para serem entregues aos alunos da
Rede Municipal de Educação, em comemoração à Semana da Criança.

LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação, conforme planilha
anexa.

NOTA: Unidades localizadas fora do perímetro urbano:
BAIRRO TAQUARI PONTE: 20 Km aproximados
EMEB JOSE BALDIN.
BAIRRO CAJU – 30 Km aproximados
EMEB BERNARDO GARCIA E PAULINA BERTIN MORAES

CRONOGRAMA DE ENTREGA: As entregas serão efetuadas diretamente nas Unidades Escolares, entre os
dias 01/10/2021 a 08/10/2021, conforme cronograma que será fornecido pela Secretaria Municipal de
Educação. Poderá haver alteração das datas a critério da Secretaria de Educação.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15 dias após a emissão da nota fiscal, devidamente acompanhada das
requisições autorizadas e assinadas pela Secretária Municipal de Educação.

FISCAL DO CONTRATO: Servidora Heloisa H. de Oliveira Freitas Rego.

Leme, 03 de Setembro de 2021

GUILHERME SCHWENGER NETO
Secretário Municipal de Educação

Proteínas 0g 0
Gorduras Totais 0g 0
Gorduras Saturadas 0g 0
Gorduras Trans 0g **
Fibra Alimentar 0g 0
Sódio 0mg 0
(*)% Valores diários de referência com base em uma dieta de 2000kcal
ou 8400kj.
Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de
suas necessidades energéticas. ** VD não estabelecido

http://www.leme.sp.gov.br
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ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
UNIDADES ESCOLARES

1 ALCIDES KAMMER DE ANDRADE RUA LOURENÇO LEME, 956 - SUMARÉ
2 ALZIRA MARIA DE MARCHI (CRECHE) AV. JOAQUIM LOPES AGUILA, 3.780 - JD. JUANA
3 ALZIRA MARIA DE MARCHI AV. JOAQUIM LOPES AGUILA, 3.780 - JD. JUANA
4 ANA MARIA REBESSI PENTEADO RUA DAS PAPOULAS, 88 - NOVA LEME
5 ANGELO LUVIZOTTI RUA SILVIA OLIVEIRA LIMA CURY, 50 - JD IMPERIAL
6 APARECIDA TAUFIC NASSIF M. NAIF RUA ALECRIM, 131 - JD PRESIDENTE
7 BERNARDO GARCIA RUA PEDRO COSTA, 181 - BAIRRO CAJU
8 CECILIA DE SOUZA QUEIROZ RUA JORGE HILSDORF, 47 - BELA VISTA
9 CORONEL AUGUSTO CESAR RUA DR. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, 231 - CENTRO
10 DEOLINDA CONCEIÇÃO MEIRA RUA JOSÉ CARRARO, 150 - JD. ANA LÚCIA
11 DINEI HAITER ROCHA RUA JOSÉ TONOLLI, 15 - JD. CAPITÓLIO
12 DIRCE DE SOUZA GISMENES RUA FRANCISCO ANITELLI, 45 - STª PAULA
13 DONA JULIA RODRIGUES LEME RUA FRANCISCO HABERMANN, 250 - VILA SÃO JOÃO
14 EUZA T. MORAGHI (LELA MARCHI) RUA DURVALINO FRANCO SILVA, 115 - STª INES
15 FABIOLA B. H. DELLA LIBERA RUA SIQUEIRA CAMPOS, 399 - SÃO MANOEL
16 GÉSSIA P. DE MOURA HILDEBRAND RUA ALBINO ALVES DE CAMARGO, 277 - JD. CAPITÓLIO
17 HELAINE KOCH GOMES AV. JOAQUIM LOPES AGUILA, 3.780 - JD. JUANA
18 IRENE FEIJÓ DA SILVA RUA FRANCISCO ANITELLI, 45 - STª PAULA
19 ISABEL CRISTINA PENTEADO RUA FLORENCIO VILLA RIOS, 171 - JD. PALMEIRAS
20 JARDIM SERELEPE RUA AMÉLIO BOFF, 40 - JD. SERELEPE
21 JOSÉ BALDIM RUA OTÁVIO VIEIRA DAS NEVES, 36 - BAIRRO TAQUARY
22 JOSELI AP. ZORZO CAVICHIOLI RUA JOSÉ PARIZOTTO, 15 - JD. DO SOL
23 JOSEPHINA I. DENOFRIO DE CARLI RUA JOÃO ELIAS DE SOUZA, 85 - JD. VANESSA
24 JUDITH VIVONA DE CAMPOS RUA SEBASTIÃO OSÓRIO MARTINS, 520 - JD. EMPYREO
25 MADRE EDUARDA SCHAFFERS AV. 29 DE AGOSTO, 1.126 - CENTRO
26 MALACKEY T. DE ALBUQUERQUE RUA BASILIO VILA RIOS, 280 - BARRA FUNDA
27 MARIA AMÁLIA BONFANTI LEMOS RUA SILVIA OLIVEIRA LIMA CURY, 100 - JD IMPERIAL
28 MARIA ANTONIA MARCELINO RUA PRIMO BERGAMASCO, 139 - FRANCISCO COELHO
29 MARIA APARECIDA DELLAI RUA VICTÓRIO DE SOUZA, 920 - JS. SÃO RAFAEL
30 MARIA ELISA MENDES RUA SETZU SHIMIZU, 75 - JD. CAMBUHI
31 MARIA GLAUCIA H. REBESSI RUA JOSÉ CARRARO, 232 - JD. ANA LÚCIA
32 MARIA GONÇALVES MOURÃO RUA VICENTE CROCCI, 151 - JD. DAS PALMEIRAS
33 MARIA JOSÉ GONÇALVES RUA ANTONIO FIOCCO, 85 - JD. ADELINA
34 MARIA LEME DE QUEIROZ RUA DA INDEPENDENCIA, 55 - STº ANTONIO
35 MARIO ZINNI RUA PEDRO CALIXTO, 270 - JD. ITAMARATY
36 MARIQUITA TEROSSI RUA EVELYN CASSEB TAUFIC, 110 - JD. UNIVERSITARIO
37 MARISA AP. DE LIMA VICENTIN RUA FERNANDO NERY, 309 - ALTO DA BOA VISTA
38 ODYLIA JAMBEIRO MENDES RUA EUGENIO RAVANINI, 35 - JD. GOVERNADOR
39 PAULINA BERTIN DE MORAES RUA ANTONIO DAMIÂO, 120 - BAIRRO CAJÚ
40 PAULO BONFANTI RUA PAULO BONFANTI, 55 - JD. SÃO MANOEL

http://www.leme.sp.gov.br
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41 RAQUEL DOS ANJOS MARCELINO RUA LIBERATO MONEZZI, 502 - JD. ELOISA
42 RAUL SCHWINDEN RUA FLORIANO VIEIRA SARDINHA, 40 JD. JEQUITIBA
43 REGINA HELENA NERY DAL BÓ RUA VITÓRIO DE SOUZA, 655 - JD. SÃO RAFAEL
44 RENATA BACARIN RUA JOSÉ PARIZOTTO, 35 - JD. DO SOL
45 RUTH ZELINA ALBERS HARDER RUA FRANCISCO ANITELLI, 145 - STª PAULA
46 SALMA ELMOR NASSIF RUA DAS PAPOULAS, 88 - NOVA LEME
47 SILVIA DELLAI VILLA RIOS RUA SILVIA OLIVEIRA LIMA CURY, 30 - JD PAVAN
48 VERA GONÇALVES BUENO RUA JOSÉ CARRARO, 190 - JD. ANA LUCIA
49 VIRGINIA S. LEME FRANCO RUA PORTINARI, 360 - JD. ITAMARATI
50 VIVIANE DE CÁSSIA MARCHI RUA SIQUEIRA CAMPOS, 425 - SÃO MANOEL
51 ZULMIRA PEDRO S. DONADELLI RUA VALDEMAR DE SOUZA, 1.426 - JD. EMPYREO

http://www.leme.sp.gov.br
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CONVITE Nº 015/2021 - ANEXO II

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os documentos
enumerados a seguir, em uma única via, no original; cópia autenticada; ou publicação da imprensa oficial; ou
extraído via Internet com a autenticação correspondente (via site ou pelo Cartório de Notas). Poderão ainda
apresentar cópias simples dos documentos, desde que apresentem na mesma oportunidade, os originais para
conferência.

01 - A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser
compatível com o objeto licitado, consistirá em:
a) Para Empresa Individual: Registro Comercial;
b) Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados;
c) Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alterações subseqüentes,
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício;
d) Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações subseqüentes, devidamente
registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, Decreto de autorização, e ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) Para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, participando do certame nesta condição, apresentar,
juntamente com o seu ato constitutivo, a Declaração constante do Anexo VII, acompanhada de um dos seguintes
documentos comprobatórios:
f.1) - Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial (relativa ao ano calendário 2021);
f.2) - Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial
(relativa ao ano calendário 2021);
G) COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DA LICITANTE PARA COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL OU
ESTADUAL, EM PLENA VIGÊNCIA;

02. Regularidade Fiscal e Trabalhista

02.01 – A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) através
do qual pretende firmar o contrato. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto
prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade
Social (INSS), quando houver recolhimento centralizado desses tributos, mediante prova idônea.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral.
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a
ser contratado, a saber:

b.1) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição estadual;
b.2) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de inscrição

municipal.
b.3) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá apresentar prova

de inscrição estadual e municipal.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal, conforme segue:

http://www.leme.sp.gov.br
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c.1) A regularidade para com a Fazenda Federal, deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, ou Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal (a
presente Certidão deverá ter sido emitida nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFP nº 1751, de 02 de outubro de
2014).
c.2) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada:

c.2.1) Por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que o estabelecimento
estiver situado, caso o estabelecimento através do qual a licitante pretende contratar esteja situado fora do
Município de Leme.

c.2.2) Por Certidão Negativa de Débito de Qualquer Origem expedida pela Fazenda Pública Municipal de Leme,
caso o estabelecimento através do qual a licitante pretende contratar esteja situado no Município de Leme.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico, ficando sua
aceitação condicionada à verificação da veracidade via internet.
e) Prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei n.12.440/11

02.02 – No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), havendo alguma restrição na regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado para sua regularização, o disposto no art. 43, § 1º e 2º, da Lei Complementar
123/06, com a redação dada pela Lei Complementar 147/14.
02.03 - A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nas
hipóteses em que houver previsão legal.

02.03.01- Para os fins tributários, considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a Certidão de que
conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora;
ou cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

03 – Capacitação Técnica

03.01. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Declaração de idoneidade assinada por representante legal da licitante, conforme Anexo III;

04 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

Para o cumprimento deste item, os proponentes deverão apresentar:

a) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo IV.

05 – Prazos De Validade

As licitantes deverão apresentar documentos dentro de suas respectivas vigências e, somente para efeito da validade
das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o
lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data limite para entrega dos envelopes.
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CONVITE Nº 015/2021 - ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA)

À Prefeitura Municipal de Leme-SP.
Modalidade Convite Nº 015/2021.
(Proponente)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade CONVITE Nº 015/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Leme-SP, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Leme, ........... de ....................................de 2021.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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CONVITE Nº 015/2021 ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo), declara que não possui, no Quadro de
Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que altera a Lei nº
8666/1993.

(local e data)
______________________________________________
(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.: 1)Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou carimbo do
mesmo. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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CONVITE Nº 015/2021 - ANEXO V - Informação de Nota Fiscal Eletrônica

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 21

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 22

CONVITE Nº 015/2021 Anexo VI

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE LEME

REFERENTE CONVITE 015/2021.

O abaixo assinado, _______________, carteira de identidade RG n.º ___, na qualidade de
responsável legal pela empresa ____________________, vem, pela presente, informar que o Sr.
___________, carteira de identidade RG nº ________ é pessoa designada por nós, para
acompanhar a sessão de abertura da Documentação de Habilitação e Propostas, bem como assinar
as atas e demais documentos dela decorrente a que se referir a licitação em epígrafe.
Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em
devolução documentos pertencentes à empresa, renunciar ao direito a interposição de recursos,
enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar.
Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que
venham a ser praticados por nosso representante.

(Local)___________________, (data)____/_____/2021.

_______________________________________
ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo Responsável Legal da empresa.
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CONVITE Nº 015/2021 - ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Convite nº 015/2021, que estou
(amos) sob o regime de tributação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, conforme disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

(local e data)

_____________________________________________
(assinatura do Responsável Legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA

A PREFEITURA DE LEME

REF: CONVITE Nº 015/2021

OBJETO LICITADO: AQUISIÇÃO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE, PARA OS ALUNOS DAS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM COMEMORAÇÃO A SEMANA DA CRIANÇA.

À
Prefeitura de Leme

Apresentamos nossa proposta para participação no certame, conforme segue:

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE / CEP:
ESTADO:
EMAIL / FONE:
NOME DO RESP.
RG / Nº
CPF / MF Nº
ENDEREÇO:
CIDADE / CEP
ESTADO:
EMAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:

LOTE 1
Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 Unid. 10.000

PIPOCA: Colorida artificialmente com cobertura à
base de açúcar.
Composição: Milho de pipoca, açúcar, gordura
vegetal, emulsificante com aroma artificial de coco,
corantes artificiais INS 124, INS 133, INS 171, INS
110, INS 102, rosa cereja e verde hortelã.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Pipoca com cobertura colorida;
Aroma: característico de açúcar caramelizado, com
mix de cores (amarelo, azul, laranja, rosa, vermelho e
verde);
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Sabor: característico de caramelo;
Textura: super crocante.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação,
CONTADOS DA ENTREGA
MARCA DO PRODUTO:_______________________.

LOTE 2
Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 Unid. 10.000

ALGODÃO DOCE: Colorido e aromatizado
artificialmente.
Composição: Açúcar cristal, corante INS 124, aroma
de tuti fruti, idêntico ao natural.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Algodão doce colorido;
Aroma: Tuti Fruti, idêntico ao natural;
Cores: Rosa Bebe e Azul Bebe;
Sabor: Tuti Fruti;
Textura: Macia.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação,
CONTADOS DA ENTREGA.
MARCA DO PRODUTO:_______________________.

LOTE 3

Participação exclusiva: MEI, ME ou EPP
Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 Unid. 480

PIPOCA: Colorida artificialmente com cobertura à
base de açúcar.
Composição: Milho de pipoca, açúcar, gordura
vegetal, emulsificante com aroma artificial de coco,
corantes artificiais INS 124, INS 133, INS 171, INS
110, INS 102, rosa cereja e verde hortelã.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Pipoca com cobertura colorida;
Aroma: característico de açúcar caramelizado, com
mix de cores (amarelo, azul, laranja, rosa, vermelho e
verde);
Sabor: característico de caramelo;
Textura: super crocante.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação,
CONTADOS DA ENTREGA.
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MARCA DO PRODUTO:_______________________.

LOTE 4

Participação exclusiva: MEI, ME ou EPP
Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 Unid. 480

ALGODÃO DOCE: Colorido e aromatizado
artificialmente.
Composição: Açúcar cristal, corante INS 124, aroma
de tuti fruti, idêntico ao natural.
INFORMAÇÕES SENSORIAIS:
Aspecto: Algodão doce colorido;
Aroma: Tuti Fruti, idêntico ao natural;
Cores: Rosa Bebe e Azul Bebe;
Sabor: Tuti Fruti;
Textura: Macia.
EMBALAGEM: Copo de 55g.
Embalagem Primária: Copo PP 770ml, 12,13g., com
sobretampa PP 3g., selo alumínio PE 100MM com
impressão; TAG adesivo couche 150g brilho; adesivo
couche 90g brilho.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão comp. TL-
ML-TL sem resina, onda B-409g.
Acondicionamento Final: Caixa de papelão 45x36x34.
Prazo de Validade: 10 meses após a fabricação,
CONTADOS DA ENTREGA.
MARCA DO PRODUTO:_______________________.

OBS; INDICAR A(S) MARCA(S) DO(S) PRODUTO(S) COTADO(S) EM CADA LOTE QUE ESTIVER PARTICIPANDO

Declaramos que os produtos cotados atendem ao que segue:

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS (PORÇÃO DE 5G - 1 COLHER DE CHÁ)
ALGODÃO

QUANT. POR PORÇÃO % VD*
Valor Energético 19kcal = 79,80KJ 1

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS (PORÇÃO DE 25G - 1 XÍCARA DE CHÁ)
PIPOCA

QUANT. POR PORÇÃO % VD*
Valor Energético 107kcal = 449KJ 5
Carboidratos 21g 7
Proteínas 0,9g 1
Gorduras Totais 2,5g 5
Gorduras Saturadas 0,7g 3
Gorduras Trans 0g **
Fibra Alimentar 0,8g 3
Sódio 0mg 0
(*)% Valores diários de referência com base em uma dieta de 2000kcal
ou 8400kj.
Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de
suas necessidades energéticas. ** VD não estabelecido

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 27

Carboidratos 5g 2
Proteínas 0g 0
Gorduras Totais 0g 0
Gorduras Saturadas 0g 0
Gorduras Trans 0g **
Fibra Alimentar 0g 0
Sódio 0mg 0
(*)% Valores diários de referência com base em uma dieta de 2000kcal
ou 8400kj.
Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de
suas necessidades energéticas. ** VD não estabelecido

Declaramos ainda, que estamos cientes que:

LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação, conforme planilha
anexa ao edital.

NOTA: Unidades localizadas fora do perímetro urbano:
BAIRRO TAQUARI PONTE: 20 Km aproximados
EMEB JOSE BALDIN.
BAIRRO CAJU – 30 Km aproximados
EMEB BERNARDO GARCIA E PAULINA BERTIN MORAES

CRONOGRAMA DE ENTREGA: As entregas serão efetuadas diretamente nas Unidades Escolares, entre
os dias 01/10/2021 a 08/10/2021, conforme cronograma, que será fornecido pela Secretaria Municipal
de Educação. Poderá haver alteração de datas a critério da Secretaria de Educação.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15 dias após a emissão da nota fiscal, devidamente acompanhada das
requisições autorizadas e assinadas pela Secretária Municipal de Educação.

FISCAL DO CONTRATO: Servidora Heloisa H. de Oliveira Freitas Rego.

___________
Assinatura
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ANEXO IX – MINUTA DO PEDIDO DE COMPRA/EMPENHO

PEDIDO DE FORNECIMENTO Nº ............... DE ____/____/2021
FORNECEDOR CNPJ

Endereço Bairro CEP Fone Cidade UF

Unidade Executora

Dotação

Justificativa

Condição de pagamento....... dias corridos, após entrega e aceitação dos equipamentos ou materiais (conforme caso) e
entrega dos documentos de cobrança no protocolo, na forma de crédito em conta bancária

Local de entrega:

Item Cód. Especificação Complemento Quantidade Unid Valor
Unitário

Valor Total

Total Geral

Leme,

________________________________
Secretário(a) Requerente

________________________________
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

SECRETARIA DE........................... – SETOR DE COMPRAS

Nº do Processo: ........../2021
Número da modalidade: _______/2021

Descrição da modalidade: Convite /2021
Requisição de Compras nº: ....................
Nota de empenho n°: /2018
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Resumo do Edital

A Prefeitura do Município de Leme comunica que se encontra instaurado e disponível no
Departamento de Licitações e Contratos, o processo abaixo:

CONVITE: 015/2021; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE, PARA OS ALUNOS
DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM COMEMORAÇÃO A
SEMANA DA CRIANÇA; EDITAL NA ÍNTEGRA: (WWW.LEME.SP.GOV.BR - ENTRAR NO LINK -
LICITAÇÕES - GRATUITO); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 03 DE SETEMBRO DE
2021; RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: DIA 15/09/2021, ATÉ AS 14:30 HORAS; ABERTURA
DAS PROPOSTAS: DIA 15/09/2021, AS 14:31 HORAS; LOCAL: DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Leme, 03 de Setembro de 2.021

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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